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!P l n." OC83 de 14 rle março df' i\178 

O Gnvernndor do Terr itór io F'Pderal do \ mapá, u~an
d o da~ atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li , do Decreto-Lei n.0 411 de OR de hneho d e l~tl9. e 
tendo em vista o que consta do Pro'=e·sso nº ót i7796t78-COAG 
por deleg11ção de competência, de acorJo curn o Dtcreto 
n2 64.925, de 05 de agosto de 1969 e Po1üuip n" OI~. de OR 
de maio de 1.970 . do Mlnls~rio do Interior. e ainda, tendo 
em vista o dl.•posto no artigo 28 § Únfco. cio Decrf'to n" 
110 09 1. de 18 de jane.iro cil' 1967, 

RF.SOLV~~: 

Art. J.O - Exclult a partJr de o~ de marQo do I:Or-
rfC!te ano , do relacionamento const\.nte dos Boletins de 
SenvJ.co do Goverpo desta Unidade n 2s 94 E' !l!i do mês de 
dezembro de 1972 (I~ e 2! quinzenas) . Edem burgo Coeolho 
de Almeida, Escriturário. nível 10-B, do Qttf. dro de Fulncio
nél'io5 do Governo deste Ter ritório. lotado na Secreta1 ta 
de Administração e F1r1 anc;a>. da funçã o gratllf·icada, s ímbe: lo 
7-1!' , de Chefe da Seção de Expediente> da SAF. do Qt~acJ.ro 
acima referido. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contrário 

Palàcio do Setentrião , em Macaoá, 14 de manço 
d e 1978, 892 da República " ~ I) Q dFl Crlacão do Território 
Federal do Amapé. 

A rthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P I nP 0084 de 14 de março de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
de das atribuições que l):e são conferidas pelo artigo 18, 
Item II , :io Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de l!ll\9 . 

RESOLVE : 

Art. 1 v - Designar , no! termo s do art4go 14 ~. lt em 
I, combinado com o a rtl~o 147, da Lei nº 1711, de 28 de 
outubro de 19512 , o set vldor Pedro AfonE:o da Silvei.r~. 
ocupante do cargo di:! Locutor. noivei 12, do QuadTO de 
Funclonoérlos do Go\'erno dl!ste Tfirrltório, lotado na Secre
tar4R de Segurança Pública, para exercer a funç ão l!r;.tiflo
C'ada, slmbolu 7-F, de Che!e de Expediente da Secretaria 
de Admlnlslk-ação e Fin.anças, a parUr de (}3 de mar( O do 
cc*rente ano. 

Art. 2." - Revogadas as dlsposlcões em contrérlo 

Palácio do Setentrlão. em Macapá, 14 de m•ço de 
1978, 89.0 da República e 3!;. 0 da Criaçi'ío do Tert'itór1o Fe
der:~\ -lo Amapé. 

Arth1-1; Azevedo Hennlng 
Governador 

1P') n.o 00811 de 14 de mlW"CO de 1978 

O Governador do Tert:J~órlo Fede.r.aldo Am aP..à., ~satt· 
do das atribuições QQe lhe são• conferidss pelo arotigo 18. 
item 11, do Decreto-Lei n° 411, de 08 rte jan~iro de 1969, e 
tendo em vls~a o que consta do Processo nº 6/17.~06,76-COAG, 
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TELEFONES: 
Gabinete do DiJetor 
ChE>fe das Oficina~ . 

Q,IRETOR 

5468 
!i307 

IRAN!LDO TfUNDADE P01\'TES 

T ABELA DE ASSINATURAS r; PlTRLTCACORS 

NA CAPITAL 
Anual .... 
Semestral . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC1PIOS 
Anual ... ......... . 
.Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
rr$ 2;;o,oo 

Cr$ l:iOO.OO 
CrS 400.00 

D.O. n úmero atrazado: aumenta cinco cr uzeiros 

p Jr dei.:gc.ção de competência . d e acordo com o Decn~lo 
n .0 64 .925, de 05 de agosto de 196<9, e Por taria nº 013. dP 
08 de m 1:o de 1970, d o Ministério do lntelio r e ainda tendo 
e m v ista o disposto no artigo 28, ~ t't ,1ico. do Dec rPtn rt0 

trl.091 , d e 18 de ja neiro d e l 9B7, 

RESOLVE: 

Art. 12 - D eterminar na coof t· rt'nidade do disposto 
no Decreto n,0 60.01) l, de 18 de janei ro d.e 1967, a. arlicação 
do Regim'e eLe Tempo Integra I e Dedll:acr~ Exc1us!n1 
(RETIDIDJ, ao se tvid·O r ab'lixo r Pii!Cl0n:cJclo. R pa rtir dp 0::1 
de març o de 1978. 

---------. ---- ---~- ~ 1 Gratiflc. 

Nt>'me./Ma.trfcula Ca rgo QU Função 0, 0 I Men.~fll 
Gr atificaclll Cr$ 

Pedro A fons o d a 
Silveira 

(2.273.822) 

Che fe da Seç'ão dt> 
Expedlft>ntE' 

Símbolo 7-F 

I i 
I 80 I 818,00 

.Atrt . z.n - R~vogad as as d isposições em contrá~· f o. 

Palácio do Setentr!ão, em Macará. 14 de março de 
I 978, 892 da Repúbllca e 359 ria Criação do Território Fede
r a l do Amapá. 

A rthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) o 9 0086 de 14 de m a rço de 1978 

O Governador do Te rritório Federal d o Amapá. usan
do das a tribuições que lhe são conferidas Qe lo fl rtigo f 8, , 
ite m II, do Decr eto- lei n.0 411. de 8 de ,ian eiro de l~f9. 

RESOLVE: 

Al", . 1.0 - Dls pe>nsar , e pe'dido, nos tJermos do artigo 
77 , da L ei n.0 1711, de 28 de outubro de 1952, a ser vidora 
Zu1a l.- d a C,ruz Pt ment e l, Oficia l de Adm•nfstr>ação. n~vel 
12>-A, do Quadno de Func~ná rios do Governo deste T errl-

1 
t ório, lotada na S ecretaria de Economia•, {\ g r1cuJ.tulra e Co
i onização , da função ~ratif i cada, s1m lx> lo 7-F, de Chefe de 
'Expeci-foen.t;e 'da SEAC, d o Quad ro acima refe r&do , n p9rt!r 
d e 1. 0 de m arço do uorre rtte ano. 

Art. 22 - Revo~adas as disposições em conttãrlo. 

Palácio do S et<!ntrlão, em Macará, 14 de m a.rc: o 
de 1978, 892 da 'Fl.epÚbllca e 35° da Criilcão do Território 
Federal do Ama pá. 

Arthur Azevedo Henn ing 
Governador 

PUBLICAÇOES 

Página comum, cada ccntimE>tro pvr roluna Çr$ 20,00 
Preço deste Exemplar C'r$ 2,00 

Matéria parn publicação das 07:30 às 12:00 e rlflR 
14:30 às 17::10, E>xcctuando os sflbados. 

RECLAMAÇOES - 24 !toras após a Gircukl~ào d o 
Dlt.rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

OF!CIO OU MEMORANDOS - DeYe aC"ompanh;:Jr 
qualquer publicação. 

AI'.SI N ATURAS - r apitai. Município~ ., nttt rn~ 
Pst ados em qualqttE' r E'>pnr~ 

FORI\f\'A DF: PAGAMF.NTO 

As~inaturas <' Pnhl ica~·õp,:; JO;m cheque nomin:> l pari! 
•·Serviço dE' lmprl"nsa c Harliorlifu~ iio rln 1\m;:,p:\ 

STHDA 

Assinatllr;,s \·enddas poderiin Sf' r stiStJ''n.«a<; 
sem a\'iso prévio. 

Este Diário Oficial é enco ntrado rara leitura nas 
rl"pr<>scn1 a~·õcs do Go\'erno do Amapr. em Rrnsíli<J DF 

E' Ccl(•m, Es tado do Par,i. 

GABINETE DO c;OVKRNA LOH 

r lfi ('Ul'Rd ori~ G.orfll 

Co n vên.io nº 07 /78-Pn 

Ter mo de Com·ênro que- celebre•m 0 Co
vemo do Tenitó r io Federal do /\mapá P 

a Pr deitura Municipal de C a lçot-n t" PF
I a Transfe rência d e Rocur&os destinados 
a Ad'mirli~traçPo e Desenvolviment n das 
Aneas definidas cnmo Polos Urbafl( ~ nn 
Munict.Pio de Ca lçoene. 

Aos vintP (20) d)a <; do mês rl .. mflrço do a nn 
de hum mil novecentos e selt·nta e oito ( 1 978-). dt> 
um lado o Governo d o Território Fe c EO u al ào An' R
pá, r epresentand o mste ato pelo Excelentís si n o 
Senhor Ar1.hur A1zevedn Henning. Gover m .dor el e 
T erritórto, daqui em diante clenominado simples
ment~ Governo,~ a Prefeitura l\'T'u;ücipal de CalçoP
ne, reprPsent ada pelo Excelentí~ s4mn Pr€feito Mu
nicipa l, Senhor Aracy Morft~iro ria Costa, deno 
mina·da doravante P.M C., resc•lvem de comum 
acordo fümar o presente Convênio, constant .. s da s 
cláusulas e condições que SPguem: 

í'láusula P t imeira - Fundall'ento Legal : O 
presente Gonvêni,o foi <>laborado com fukro no item 
XVII da artigo 18 do DPcreto-Lei n.0 411, rl-e OR 
de janoeiro de 1969. 

Cláu!iula Segunda - Objeto: O objeto do prt>
sente Convênio . vi.sa a transft,r ênda de N'CUI'H'S 

destlinados a adrnin~st·ração e dese-nvolvimfnto das 
é'lreas tlef~nidas como Polt>s Urbanos no MÜn-icípio 
de Calçoen~. 

Clá usula Tercefra Obrigaçôes: 

L - Do Governo: 

a) Destinar recursos. para atender a execução 
do presente Convênio no va~or de Cr$ 1.500.000,1)0 
(h'um milhão e quinhentos mil cruzeiros). 

11 - Da P.M C.: 

a) Empregar os recursos transfe.ridos pelo Go
ver.no de acordo com o Plano de Aplinação que faz, 
parte integrante do presente Oonvênio. 
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b) Promover a implantação do Programa de 
Trabalho dos Polos Urbanos d efjnido's no Plano de 
Go\•aroo do M~.mic ípio. 

c) O saloo não aplicado até 31.1 2.7R. dPverá 
!'er reprogwamad o e aplicado atÉ' 31.03.79. 

d) Prestar contas ao Governo, através d.a Se
rr~taria de Adminibtrllc;.'ão e Finança~. confo rma 
P~tipu larJo na Cláusula S"'xta. 

Cláusula Quarta - Dotação: A de~pesa decor
rente da assinatura deste Convênio, no valor de 
(:r $- 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil C'fU·· 

7eiros) conrerá a oonta da atividade 07070212..499 -
t\rlm ini sbraçãn ctq T ernitór io FeriP'l'al - elemento de 
rle .;pps& 4.1.2.0 - Serviços em Regima de P rogra
mr.ção F.spf cial - font .. de rec lJirsos: F'undo de Par
t rir'~~-~" ti"S F><'b~ i "~ c:, Oi,trrto F'"'rl ~ ' al f' 1'>rriotArin<, 
div.idi da oonforme discriminllção abaitco: 

- rr5: 20.000,00 (vinto m il ('fi17Piro~) rnrr('.~ 

pondfnte ao em pe nho n() 3413; 

- Cr$: \1\32.000,00 (i=ei.scer.tos e trinta e dois 
•·lil cruzeiros), corr espondente eo empenho n2 347; 

Cr$: 7HR.OI10,00 (~et : c~>ntos e oitenta e oit o 
r •11 1 c r uzeir.os). rorr:es p ondf>t·ltp ao e mpenho n. 0 348: 

- Cr$ 60 OOú,OO (ses senta mil cruz.eirose cor
raspondente ao emr:-e'hho n. 0 349, to dos emitidos 
Pm 17.01.7R. 

Cl ámula Quinta - Liher ::1 ção de Recu rsos: Os 
recursos de s lin&dos a execu.ção do pres!!tnt'e Convê
nio st> rã o liberados em tres (3} parctilas quad'ri mes
i ra is, se n do a primeira a pós sua publkação n o 
P iá rio Oficial do T er,ritório, E' as demai~ após a 
1 resta ção de 'contas elos r et<::unos anteriormente 
l tberarios. 

Cláusula Sexta - PreRtação de Oontas: A 
P.~.1.C' deverá ~nest~tr contas da aplkoçãb dos re
r uPsos reçebicl os a Secretaria de Administração e 
l•'inanças e m ensa lmente, enviar a Assessoria de 
P la n ejamPnt o e Coordenação Gera l, atr'avés do 
1 ~e ntro de Assistêtlcia às Prefeitun.s - CAPRI, 
um balancete do comportamento da aplicação dos 
recurso5 do Convênio, independentemente da estri
ta observância oo que dispõe o it em 10 e su as 
le-.ras, \::la Resolu~ n.0 02'3, de 24.6.7.5-INGECOR. 

Cláusula Sétima - Vi~cia: O p~sente Con
vênio vigirã da data de sua p'ublicação no Dtário 
Oficial du Te'r rítf rio até o rlia 31 de marco de 
1979. 

Cláusula Oitava - Alterações : O presen te 
Convêtii.o poderá ser alté'rado através de a di'ta
menbos, para o fiel cumprimento das obrigaqõ€6 
desbe Termo. 

Clá usula Nona - R escisão: A inobservância 
de qualquer clá usuhls. condrçã0 e obrigação do 
presente Convênio, bem como por motivos de con
veniência OU por acordo entre BIS parteis COI'l

venentes, provocará sua imediata rescisão, indepe n
dentP de notificação ou i nterpelação jooi'dal. 

C láusula Décime Foro: Pa.-a dirimir 
q uaisquer dú vidas sut"gidas em consequência do 
não cumprimento, d e comum acordo, as parj;ds 
interessada s eleg·em o Foro da Coma~B de Macoapá, 
com e:xclusão de qua~qaer ouho, por mais privi
legiado que sej&. 

19, para firmeza e validade do qu(\ ficb u es
tipulado, lavrou-se o pres€1l'llte Tenro q u e, dep ois 
rlt> licln e aooado conforme, vai assinadt> pela s 

---~------~---~---------

part€-s convenentes em del (10~ vias de. igual t eor P 
forma, para o mesmo fím , na P* e~ença de duss (:)) 
tes t emunhoo abai:ro nome.ada s. 

Macapá, 20 de março rlP 197f\ 

Arthur Az~vedo Henning 
Governador 

Aracy Montl:'i ro da CostA 
P re !f'l'ioo Mun?cipAl 

'Destemunhas: 

Lúurival Queiroz Al.cântara 
Sub· Chffe do Gabinote do G0v &rnad0:-

Plano dr Aplicaç8n 

Aprovo· 

Arthur Azevedo Hennin g 
Governador 

Plano cte t\plicação r efer Pnte no Convênio n º !l7J íll 
PG. firmad o e ntre o Govemo do Ttrritoório fedenl ~ de• 
Amapá e a P Def~: itu ra Munlelp;, l de Calc,ce r1 . para t.rande· 
rê nda do I'E' cor so de >tinll'dC s a AdmrolstMi(ãn e Desenvol 
vlmento da6 áress definidas ('Orno Po iM UroonC' s no Mu
nicípio de Calooene. 

VALOR ---ESPE CIFICACAO 
_ __: __ c_r $ _I _ Cr$ 

3110.00 - Pessoal 
:! 111.02- De~ pesas vartá\'els 2o ooo,c o 2o.ooo.< o 

3120.00-M <> lerial de Consumo 
3130.00- Servl<;OIS de Te rce iro~ 

3131.00-Remuneração de serviços 
pessoais 

8132.00- 0u tro$ serviço~ r!o 
berc eiros 

3140.00- En oa~gos Dlversco• 

:-1 ?. nl'n ,r.o 

loo.ooo,ro 

01 - Ass l<stêncla Social loõ ooo.oo 
4 110.00- 0bras Públicas 

OI-Construção de uma un iria-
de na BR-156 no km-36 11 5 ooo.r•o 

03-In!cio "'a constru~ão do r.ais 
de ammo 47:\ .ooo,on 

03- ::on st•Puç!lo e el) \4pamenro 
do 'Subposto méd~co ele 
Cun~l 2oo.O<Jo,oo 

41 ~.0•~-Equlpament"Os e Instalações-
01-Aquisi!;ãO de um motor 

para Olar)e 

TOTAL 

6o.ooo,oo 

400 OO!l,OO 

ln.oo!',oo 

Joo OQO,OO 

78R OOO.fl(J 

60.000,00 

J .óoo .ooo,oo 

Importa o presente Plat"o dl! Aplfcação Ra quanUR 
de Cr $ 1.5oo.ooo,oo (hl:lm milhão e quinheoto~ mil cruzelroP). 

M.acapá. 20 de mllrço de 197R. 

Aracy Montei ro da Costa 
Prefeito MunkiJ1Bl de CalçtlenP 

Termo Aditivo 

Segundo T e rmo Acii t i-.•o ap Con vênio nº 
09(77-CJ , C'elebredo entre o Goverl1o do 
Território Fede'ra l do Amepá e a J'unta 
Comerdel do Amapá - JUCAP, visando 
traOjSfer ência de r ecursos peca 0 fun 
cionamento àeste Orgão de De.Jiberação 
Coletiva . 

Aos ~nte e dois (22) d ias do mês de março 
do antj de hum mil novecentcs e setenta e oito 
(1978), na sede da Seci-eteria de Administ ração e 
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Finanças, loca lizad a na Rua Ge ne ra l .BJond on . nesta 
~da de de M(lca pá', Cll pitaJ du Ten itórPo Federal do 
Amapá, de um lado o Governo do Te rritório Fe
de;al do Amnpá , ne's te ~: tu n -·presentado pelo Se
CI1etário de Administra ção e F1rJa·nças, Senhor 
Domicio Ca·m pos ç:le Magaih ã-es, por força do a[·t;igo 
11 do Decreto- L ei n º 20 0/67, Q((mbi·nado com o 
rlisp os.to no Deoreto (N) n. 0 03-f/75., doravante de
llOmi nado s implesmente Gow rn0 e A Junta Co
mercial do A1mA1pá - JUOAP, rerr~s~ntada nE's te 
ato pe·lo seu Pre 1> icàe nt~, Se nhor Abda1lah Houlat, 
daqui em dian1:e r:l. <'nomi nada simple .... mente JUCA.P, 
ret:>olve m de comu m a co rrlo ce l ... brar o segt.fndo 
Termo Aditivo. confc·n T.P rláusula e condiçõe!" 
abai,xo especificr.-da~ : 

Item I - AI 2 láus u,l a Tt rceira -- Obt)gações 
rio Governo - pa·ssará a t er um pc. r f. grafo único 
co m a seguin te redaçã.o: 

«Parágrafo Ún ico R ., pa6sar ma is 
Cr$ 450.000,00 (quatror.e nt0s e dnquenta mil cru
ze ino s) a JU CA P , recursos est es do Fut1,do de Par
trici pação dos Es ta doos , Di st!fito Ff.à:eral e T e rr:tóJios, 
Programa 0 7070212.499 - t> }•· m emto de de~pe>=as 
4.1.2.0- 07, c -:- n forme Not!\ d e Emp ~nho n. 0 178,de 
2l.W1.71, cujo~ ga >t os se'l1i'l'1 e f~tuadds d e acordo 
com o cronogra ma fí s ico-fi nancPiro qu e faz parte 
integrante do0 prese n1e Tf- r·m ü Aditivc ». 

Item li - Permal!lecem inaltHada<> a~ drma is 1 

cláUI'ula~ do presente Co!rtvênjo. 

E1 pana finml:za e Wlli da de do que fi cou es ti
p ulado, lavrou- se o presente T e rm o AiitiW) q ue 
depois de Hdo e achad o con:forme. va i asts in nc)o 
pelas partes convenP. nte-s , em dF-z (10) via-s d e igua l 
t eor e forma, na presen1ça das te stemunha s abaixo 
assinacfas. 

Mac$p{l , 27 d e março de 197t3 . 

Domício Campos de Magalhães 
S ecretá rio de Adm. e Finançats 

Abdalhh Houa tJ 
JUCA P 

Teste munhas: Louriva l Quei·roz .-\ l cântsra 
Ma r í lia. Ca Via lcan.ti 

Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá 

Cód igo de 
D espesas 

Plano de ApHcação 

Período: Março/ Julho/1'978 

ESPECIFir;AÇAO 
I 

4.1.2.0 - 01 Pessoa l Civil - Venc·iment o 

Valor Or$ 

e Vantagens fixas 25 1.540,00 
4.1.2.0 - 02 Pessoal C!vil - Oe~S p'es a s Va-

n av eis 122.998,00 
4.1.2.0 - 25 Contribuição de Previdf>n -

<!i.a Social 175.462,00 

TOT AL 4.50.00ú,OO 

Importa o pres.ente Pl an o de Aplicação na 
quantia de Cr$ 45Q.OOiJ,OO (quatrooent os e cir.quen
t a mil cruzei ros). 

Mac~á, 27 de março 1 !J?.S. 

Abdallah Hou a ' 
J UOAP 

TPlecomunicações do Amapá S/ A 
TELEAMAPÁ 

CGO - MF - 05 .965.421/000 1-70 

F:mpresa dC1 Sistema Teltbrás 

F'dital de Oonvocação0 

Ficam os StnhC'\I'es &ciúnbtas da Tel~omun i 
ca.çôes do Amt pá S/ A - TELEAMAPA, convidados 
e s e reunj..•rem em Assembléia Geral Ordinária, no 
dia J(i d e abril de 1978, às 14:00 h •r as, na sede da 
S ocíedar1e, sita à Av. Coaracy Nunes, n. 0 104, Ma 
capa. Território Federal dn Amapá, a fim dt:· rlf>..1i 
bHar em S'lbre a seguinte Ord~.m d<1 Di:1: 

a) - Discussão e r!elibe ração sobrr o Relató · 
rio d:J Administr <.. oã·o. a~ Derr.onstr: çõ t, F'inF.nl'r-i 
r as, os PHecere:; dus Auditore~ lnde1pe nde nte'> ,. 
do C(lnselho Fiscal , ·~m cClm C' sobre a de ~tiri~ <:~< 
do Lucro L1quidc, tudo rt' lativo ao ex•, rr ic io f'!'H\f'!

r a do em 31 /12/77; 

bl Eleição d'Os mEmbro~ rlo Com~-'l.Jw Fi~rbl P 

fixação dP seu ~ hcnnr á r io;. , bem cr· mo os ria Di• P
toria.; 

c) - Refe rt>ndar a Iiesolução n° 091 de Hl/ 
1"2/ 77, aprovada rm Reunião Ordit,~ri a de Direto
ria da T~?;LF:BRAS, re;dtizad u en1 1'?. / 12/77. no sen
t ido d e forn~:-dm ~nto de passagens at rf as aos DirP
tores; 

d) - Design89ã0 dos atuais DiretNes para 
ca i·gos titulados nG Art. 35 do E •tatuto Social. 

Macapá, 29 de março dt 197il 

A DirPbria 

Estatutos da primeira Igreja Batista de Marará 

(Con tinuação do número ant~rrior) 

§ 1º - T odo e qualquer ato deliber;;tiv<J é ria 
competêl}'cia exc1u,clva da Ig ,.-e ja reul)idr. r-m as sem~ 
bléia gera1, sendo as ~ecisÕf'S feitas pelo voto da 
maioria. 

§ -2.0 - Será ilegal qualquer rwniãJ para fun
ção ::l·eMb erativa sem a co'nv•oca ção p.úb1ica de, pelo 
m e nos um t erço .de seus membro<; pre ~ entes. rios 
que residem e t rabalham n esta cidade. 

Artigo 3.0 - A presidên cia das assembléias 
compet•e ao Pastor, q'ue é· também o :vlodersrlor P 

na s .. u :2 fa lt a , o Vice - Mcderador. 

§ 1.0 -· O pre~idoente ou seu substitut(l em 
exeHí.cio, repre.~entará a Igrej l'l ativa. rassi\ a . ju
dicial e .-x·tra-judicialmente. 

§ 2.0 - No ca so d e haver ma~~ de um Pasto r 
a IgneJa desi~nará anualmfnte Entre elfs, o r epre
sentante da Igreja na matérita do6 terwos do par<Í
glr&fu anterior'. 

§ 3º - Qua ndo a Igte-ja estiver sem PA,to-r, 
poderá a m esma, exce pciona~ment-e eleger um Mo,.. 
d~rador , dent're seus membros. 

Capítulo III - Da h<lsembl.éia 

Artlgo 4.0 - A Assembléia constará de todos 
os memb[los da Igreja em plen a comunhão com a 
m esma e , reunir-se -á uma VfZ por mês e exbraor.
dinflriamente quan do convocada pe la m esma. 

§ 1.0 - A Asse m bléia r t uoir-se-á ~xtraordi

n uiamente parja: 

Contin ua no próximo n.úmero 


	

